SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 020/2009
De ordem do Presidente da Segunda Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dr. Acrisio Alves de Almeida, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 30.11.2009, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº. 067/2009 – Súmula do jogo: Treze Futebol Clube x Botafogo Futebol Clube - Categoria Profissional, realizado no dia 01.11.2009 – Copa Paraíba Sub 21 – 2009 - Denunciado(s): Rogério Pereira da Silva, atleta do Botafogo Futebol Clube, incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Valberto Alves Azevedo Filho.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01(uma) partida ao atleta Rogério Pereira da Silva, nos termos do artigo 250 do CBJD.
Processo nº. 068/2009 – Súmula do jogo: Auto Esporte Clube x Campinense Clube - Categoria Profissional, realizado no dia 01.11.2009 – Copa Paraíba Sub 21 – 2009 - Denunciado(s): Aylton Ferreira Ananias atleta do Campinense Clube, incurso no artigo 250 do CBJD.  Auditor Relator: Dr. Isaias Olegário da Silva.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01(uma) partida ao atleta Aylton Ferreira Ananias, nos termos do artigo 250 do CBJD.
Processo nº. 069/2009 – Súmula do jogo: Sociedade Esportiva Queimadense x Auto Esporte Clube - Categoria Profissional, realizado no dia 07.11.2009 – Copa Paraíba Sub 21 – 2009 - Denunciado(s): Valdemar Pereira Junior, atleta da Sociedade Esportiva Queimadense, incurso no artigo 250 do CBJD.  Auditor Relator: Dr. Paulo Cristovão Alves Freire.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os Auditores em discordância com a denuncia absolver o atleta Valdemar Pereira Junior.
Processo nº. 070/2009 – Súmula do jogo: Campinense Clube x Treze Futebol Clube - Categoria Profissional, realizado no dia 08.11.2009 – Copa Paraíba Sub 21 – 2009 - Denunciado(s): Israel Gomes dos Santos, atleta incurso no artigo 250 c/c artigo 258 do CBJD e Jociano da Silva Santos, atleta incurso no artigo 250 c/c artigo 257 do CBJD, ambos pertencentes ao Campinense Clube. Jonny Victor de Sousa, atleta do Treze Futebol Clube, incurso no artigo 250 c/c artigo 257 do CBJD -  Auditor Relator: Dr. José Martins Inácio

DECISÃO: por maioria de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01(uma) partida para cada um dos atletas Jonny Victor de Sousa e Jociano da Silva Santos, aplicar pena de suspensão de 02 (duas) partidas ao atleta Israel Gomes dos Santos, todos por infração aos artigos 250 e 258 do CBJD, contra o voto do Relator que pedia aplicação da pena de suspensão de 03 (três) partidas para cada um.
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